
APROVADO (A) NA SESSÃO te  02.0t{ 9  
DEcialllSyclaâaeà,  
VOTOS  

MESA DA clurA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
- Estado da Bahia - 

PROJETO DE LEI N°.  92  /2021. 

"Institui no Município de Paulo 
Afonso o "Dezembro Vermelho", e 
dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições legais, aprova: 

Art. 1° - Fica instituído no Município de Paulo Afonso Bahia o "Dezembro Vermelho", período de 
conscientização à população sobre a prevenção do Vírus HIV - a ser realizado, anualmente, de 1° a 
31 de dezembro. 

Art. 2° - Fica facultado ao Poder Executivo, por meio de sua secretaria competente, a promoção de 
atividades de ensino, prevenção, de apoio, esportivas e de lazer no período de conscientização de 
que trata esta Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias 
próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 4° - Este Projeto de Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2021. 

alittngton dÉgva- 
Keko do Benone 

- Vereador — 
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JUSTIFICATIVA 

Projeto de e° 	/2021 

O Vereador proponente encaminha este Projeto de Lei, visando a criação do Dezembro 

Vermelho, a ser comemorada entre os dias 01 a 31 de dezembro, tendo em vista, que o vírus da 

imunodeficiência humana (HIV) infecta as células do sistema imunitário, alterando ou cancelando 

sua função. A infecção provoca uma deterioração progressiva do sistema imunológico, levando à 

"imunodeficiência". Acredita-se que o sistema imune torna-se deficiente quando deixa de cumprir a 

sua função de combater infecções e doenças. A síndrome da imunodeficiência adquirida (AIDS) é 

um termo que se aplica às fases mais avançadas da infecção por HIV e é definida pela presença de 

um de mais de 20 infecções oportunistas ou canceres relacionados com o HIV. 

O FIIV pode ser transmitido pelo sexo vaginal, anal ou oral com uma pessoa infectada, transfusão de 

sangue contaminado ou compartilhamento de agulhas, seringas ou outros instrumentos cortantes. Ela 

também pode ser transmitida da mãe para o filho durante a gravidez, parto e amamentação. 

Graças aos recentes avanços no acesso ao tratamento com antirretrovirais, as pessoas HIV positivas 

podem agora viver mais tempo e em melhor estado de saúde. Além disso, foi confirmado que o 

tratamento com antirretrovirais evita as transmissões do vírus de uma pessoa infectada a seu 

parceiro 	 sexual. 

Cerca de 34 milhões de pessoas no mundo tem HIV. Mais de 25 milhões morreram em consequência 

do vírus entre 1981 e 2007 em todo o mundo, uma das mais destrutivas pandemias da história. 

Hoje, muitas descobertas cientificas foram feitas sobre o tratamento do HIV, existem leis que 

protegem pessoas que vivem com 1-11V e sabemos muito mais sobre a doença. Apesar disso, as 

pessoas não sabem como se proteger e aos outros do HIV, e o estigma e a descriminação 

permanecem uma realidade para muitas pessoas vivendo com FEV. 

A criação do Dezembro Vermelho será importante, pois relembrará ao público e as entidades 

governamentais que o HIV não se foi - há ainda uma necessidade vital de levantar fundos, aumentar 

a conscientização, combater o preconceito e melhorar a educação sobre a doença. 

Pelo exposto, por se tratar de proposta com relevante alcance social, conclamo aos nobres Pares à 

apreciação e votação pela aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2021. 

ia& 
Uelington da Silva 

- Vereador - 
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